
ANEXO I

Alterações no Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal do Médio
Vale do Itajaí – CIMVI, aprovadas nas 36ª e 37ª Assembleias Gerais Extraordinárias
realizadas em 04/11/2016, na cidade de Timbó/SC:

“PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI:

PREÂMBULO

A possibilidade legal de cooperação através de consórcio intermunicipal passou
a se tornar realidade a partir da Lei nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde, sendo que,
depois, a Lei nº 9.433/97 e outros instrumentos jurídicos também passaram a contemplar
esta forma de organização institucional para atendimento das necessidades e serviços
comuns dos Entes Federados.

Contudo, foi somente a partir da alteração dada ao artigo 241 da Constituição
Federal pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998, que tal situação ganhou status
constitucional, sendo posteriormente regulamentada expressamente pela Lei n° 11.107, de
06/04/2005, e pelo Decreto nº 6.017, de 17/01/2007.

Esta disciplina legal prevê a criação de Consórcios Públicos regulados pelo
direito privado ou sob o abrigo do direito público, sendo que, se constituídos neste último
formato, ficam em condições de receber recursos voluntários decorrentes de convênios
com as demais esferas de Governo (Estado e União), usufruir da imunidade tributária
constitucional (art. 150, VI, “a”, e § 2º, da CF) e dos privilégios processuais (artigos 183,
496, 534/535 e 910 do CPC) próprios dos Entes Federados, além de atrair a aplicação do
tratamento diferenciado para seus procedimentos licitatórios.

Além disso, deste novo ordenamento jurídico desponta a necessidade de
realização de Concurso Público para contratação de pessoal, de licitações para compras
e serviços, de Prestação de Contas ao TCE/SC, de uso da contabilidade pública para
registro de receitas e despesas e da consolidação destas com a contabilidade dos Entes
Federados integrantes, para apuração dos limites legais, além de outros instrumentos de
gestão e de transparência.

Por outro lado, na esteira desta evolução, a cooperação interfederativa tem
demonstrado sua importância, com relevantes ganhos para a população, pois, a
conjugação de esforços dos diferentes Municípios (Entes federados), possibilita a
implementação de políticas públicas, que individualmente, nenhum deles teria condições
plenas de realizar com eficácia e economicidade.

Desta forma, e:



- Considerando que serão observados, para os fins deste protocolo e de todos os
atos emanados ou subscritos pelo Consórcio Público ou pelos Entes consorciados, os
seguintes conceitos:

.....................................

Os Municípios de APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ,
DOUTOR PEDRINHO, GASPAR, GUABIRUBA, INDAIAL, POMERODE, RIO DOS
CEDROS, RODEIO e TIMBÓ, de comum acordo, firmam PROTOCOLO DE INTENÇÕES,
visando integrar e constituir o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO
ITAJAÍ - CIMVI, a partir da adaptação do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale –
CNPJ nº 03.111.139/0001-09, na forma da Lei nº 11.107/05, de seu regulamento (Decreto
n° 6.017/07) e das demais disciplinas legais aplicáveis à matéria, tendo como justas e
acordadas as seguintes cláusulas:

.....................................

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE, DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES,
OBJETO E OBJETIVO

2.1 – O CIMVI tem como finalidade promover o desenvolvimento humano, social,
cultural e econômico do território onde atua, de maneira articulada e em regime de
estreita cooperação entre os consorciados e/ou com outras entidades públicas, privadas e
da sociedade civil, nacionais e/ou estrangeiras, formalizadas através do instrumento
Contrato de Programa (dimensão político-institucional).

2.2 – Observados os princípios constitucionais da Administração Pública e a
cooperação com os demais órgãos e instituições públicas da região, o CIMVI terá suas
ações fundadas na atuação integral e integrada, unicidade e descentralização,
participação ampla e controle social, intersetorialidade, interdisciplinariedade e
pluralidade.

2.3 – O CIMVI tem a sustentabilidade como diretriz de sua proposta de
desenvolvimento para o Médio Vale do Itajaí que se constitui num conjunto integrado de
fatores que potencializam ao mesmo tempo os ativos ambientais, a manutenção do capital
natural e a conservação e preservação dos ecossistemas (dimensão ambiental), a melhoria
da qualidade de vida das populações do meio urbano e rural, a inclusão social através da
equidade e da garantia de direitos humanos, a valorização da identidade popular e da
cultura (dimensão sociocultural), a eficiência através da capacidade de inovar, de
diversificar e de usar e articular serviços e recursos locais para gerar oportunidades de
trabalho e renda, fortalecendo as cadeias produtivas e integrando-as, através da gestão
eficaz dos recursos públicos (dimensão econômica).

2.4 - Constitui objeto do Consórcio Público:

I - a gestão associada e/ou a prestação de serviços públicos ou de interesse
público, inclusive os de saneamento básico, com a execução de programas e o exercício
de competências pertencentes aos Entes consorciados;



II - o saneamento básico, com a produção de informações, estudos técnicos,
políticas e/ou planos básicos regionais, integrados ou não, de saneamento básico e/ou de
manejo e gestão de resíduos sólidos, contemplando a coleta, reutilização, reciclagem,
compostagem, recuperação e disposição final ambientalmente adequada, bem como a
operação, total ou parcial, dos serviços de abastecimento de água potável, esgotamento
sanitário e/ou manejo de resíduos sólidos, de análises para o controle da qualidade da
água e monitoramento de esgoto e de resíduos sólidos, assistência técnica e assessoria;

III - o meio ambiente, através da prestação dos serviços públicos de gestão
ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização
ambiental das atividades de impacto local, bem como do desenvolvimento, articulação e
implementação de ações e projetos de conservação e preservação do meio ambiente, de
uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais, na
produção agrícola e no desenvolvimento urbano e industrial no âmbito dos municípios
consorciados;

IV - a atenção à sanidade dos produtos de origem agropecuária, a proteção da
saúde dos animais e sanidade dos vegetais, a identidade, qualidade e segurança higiênico-
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores,
possibilitando a sua regularização sanitária, ambiental, fiscal e tributária através da
assessoria e prestação de serviços próprios e/ ou contratados/conveniados e do
fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos Municípios consorciados e
destes para com o Consórcio;

V - a infraestrutura, o desenvolvimento econômico urbano e rural, a cultura, o
esporte e o turismo, como criação de condições para que os agentes locais se mobilizem
em torno de uma visão de futuro, de um diagnóstico de suas potencialidades e fragilidades,
e dos meios para perseguir um projeto de desenvolvimento sustentável e solidário, próprio
para cada um dos municípios e integrado no âmbito do consórcio, das diretrizes da
economia solidária e das políticas estaduais e/ou nacionais;

VI - os direitos humanos, a criança e o adolescente e a assistência social, através
da provisão das ações de atendimento, acolhimento ou socioassistenciais intermunicipais,
em conformidade com o preconizado no programa nacional de direitos humanos, no
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica da Assistência Social, e nas
políticas nacional e municipal da área, a partir das indicações e deliberações dos
respectivos conselhos municipais;

VII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre
os Entes consorciados, inclusive para fins de desenvolvimento e melhoria da gestão
pública, bem como a instituição e a gestão de programas e/ou projetos de
desenvolvimento institucional, fiscal, seleção e recrutamento, treinamento, capacitação e
aperfeiçoamento, eventual ou continuado, mediante cobrança de preço público dos
interessados.



2.5 – São objetivos do CIMVI:

I – Fomentar o desenvolvimento sustentável da região de abrangência e a
melhoria da gestão e dos serviços públicos, através de ações integradas intermunicipais,
inclusive para:

a) atuar pelo fortalecimento e modernização de setores estratégicos para a
atividade econômica regional;

b) desenvolver atividades de apoio à modernização da economia regional, como
a logística, transporte, tecnologia da informação, telecomunicações, design, engenharia e
gestão da qualidade;

c) atuar na promoção regional da cultura, do esporte e do turismo, para a
criação e gestão de circuitos e roteiros intermunicipais, inclusive no ecoturismo de base
comunitária;

d) apoiar os municípios na viabilização do plano diretor municipal, inclusive nas
áreas de habitação, saneamento básico, meio ambiente, mobilidade, acessibilidade e
regularização fundiária;

e) atuar em prol das políticas de reconhecimento, preservação e recuperação do
patrimônio cultural, histórico e artístico, material e imaterial e museológico, estimulando
a produção cultural regional;

II - Elaborar estudos, projetos, pesquisas, planos de desenvolvimento e outras
ações e atividades de planejamento, assessoramento e/ou gestão que possam contribuir
para melhoria das áreas que são objeto de atuação do CIMVI;

III – Instituir, implementar e gerir programas e/ou projetos de desenvolvimento
institucional, fiscal, seleção e recrutamento, treinamento, capacitação e aperfeiçoamento,
eventual ou continuado;

IV – No saneamento básico:

a) dar suporte e orientação técnica para a prestação adequada dos Serviços de
Saneamento Básico;

b) prestar, total ou parcialmente, serviços públicos de saneamento básico,
inclusive com operação de estruturas e serviços de abastecimento de água potável,
esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos, além de executar planos, projetos,
programas, obras e serviços;

c) implementar e/ou disponibilizar análises para o controle da qualidade da água
e monitoramento de esgoto;



d) disponibilizar assistência técnica e assessoria, para: solução dos problemas de
saneamento ambiental; elaboração de planos intermunicipais, projetos e promoção de
estudos de concepção; projeção, supervisão e execução de obras; implantação de
processos contábeis, administrativos, gerenciais e operacionais; administração, operação,
manutenção, recuperação e expansão dos sistemas de água, esgoto e resíduos sólidos;
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; orientação na formulação dos planos
municipais e da política tarifária dos serviços de água, esgoto e resíduos sólidos;
intercâmbio com entidades afins, promoção e/ou participação em cursos, seminários e
eventos correlatos; implementação de programas de saneamento rural e urbano,
construção de melhorias sanitárias e proposição de soluções conjuntas água-esgoto-
módulo sanitário; e desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos
destinados à conservação e melhoria das condições ambientais;

V – Na gestão ambiental:

a) atuar como órgão ambiental local para os municípios consorciados, prestando
serviços públicos de gestão ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle,
inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local;

b) incentivar a conservação e preservação ambiental, no sentido de elaboração
de políticas públicas ambientais, criação e manutenção dos Conselhos Municipais de
Meio Ambiente e capacitação de agentes ambientais, em sintonia com as diretrizes
Estaduais e Federais;

c) constituir e/ou capacitar equipes técnicas multidisciplinares para fiscalizar,
monitorar, controlar e inspecionar atividades que causem impacto ambiental local, dentro
da região de abrangência, através da celebração de convênios ambientais com órgãos
municipais, estaduais e federais de meio ambiente;

d) desenvolver atividades de educação ambiental;

e) promover o uso racional dos recursos naturais e a proteção e preservação do
meio-ambiente, inclusive de nascentes e mananciais;

VI – Na gestão e execução dos serviços do Sistema Único de Atenção à Sanidade
Agropecuária (SUASA) no território dos Municípios consorciados, extensível ao dos
Municípios conveniados com o CIMVI:

a) integrar os Serviços de Inspeção dos Municípios entre si e ao Sistema
Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária – SUASA, visando garantir a sanidade
agropecuária, desde o local da produção primária até a colocação do produto final no
mercado;

b) orientar e assessorar os produtores rurais, industriais e fornecedores de
insumos, distribuidores, cooperativas e associações, industriais e agroindustriais,



atacadistas e varejistas e quaisquer outros responsáveis ao longo da cadeia de produção
para garantir a sanidade e a qualidade dos produtos de origem animal e vegetal;

c) constituir ou contratar equipes:

c.1) de assistência técnica, responsáveis pela inspeção e pelo programa de apoio
e desenvolvimento da agroindústria familiar, integrando as iniciativas em rede de maneira
a construir conjuntamente estratégias de viabilização dos empreendimentos com ações de
capacitação, assistência técnica, análise econômica e gestão das agroindústrias,
assessoria na elaboração de perfis agroindustriais e implantação/adequação de
agroindústrias familiares frente à legislação sanitária, ambiental, fiscal, previdenciária e
tributária, projetos de custeio e investimento e relação com mercado consumidor;

c.2 – para inspeção de produtos de origem animal e vegetal habilitados a emitir a
certificação sanitária de origem, fitossanitária de origem, de identidade e de qualidade e
outros procedimentos em acordo com a legislação pertinente, aos estabelecimentos
assistidos pelo consórcio;

d) constituir conjuntamente os requisitos para obtenção da equivalência dos
Serviços de Inspeção dos Municípios para adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de
Produtos de Origem Animal e Vegetal, quais sejam: infraestrutura administrativa;
inocuidade dos produtos; qualidade dos produtos; prevenção e combate à fraude
econômica; e controle ambiental;

e) planejar coordenar, orientar, controlar e executar as políticas de pesquisas
agropecuárias e difusão de tecnologia agropecuária, florestal, pesqueira e de assistência
técnica e extensão a produtores rurais nos seus municípios de abrangência;

VII – Incentivar ações regionais de inclusão social, por meio do esporte, da
cultura e do lazer, garantindo à população o acesso gratuito à prática esportiva, aos
eventos culturais e ao lazer, visando a saúde, a qualidade de vida e o desenvolvimento
humano, prioritariamente para crianças, adolescentes e jovens urbanos e rurais;

VIII – Fortalecer as políticas locais e/ou regionais de direitos humanos, da
criança e do adolescente e de assistência social, atendidos os princípios, diretrizes e
normas que as regulam, bem como ampliar a rede regional de serviços voltados ao
enfrentamento da violência e contra quaisquer discriminações, e desenvolver ações em
favor da defesa, promoção e proteção dos direitos humanos, além de ações de
atendimento, acolhimento ou socioassistenciais intermunicipais.

2.5.1 - Para cumprimento de seus objetivos e finalidades, o Consórcio poderá:

I – representar o conjunto de Municípios que o integram em assuntos de interesse
comum, perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais ou
internacionais;



II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos
governamentais ou não-governamentais;

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos Municípios
consorciados, dispensada a licitação;

IV – realizar licitações compartilhadas e promover desapropriações ou instituir
servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou de interesse
social;

V - adquirir e ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender
necessários, os quais integrarão seu patrimônio;

VI - outorgar concessão, permissão ou autorização de obras e/ou de serviços
públicos ou de interesse público, objeto de gestão associada.

2.5.2 – O CIMVI poderá emitir documentos e realizar ações de fiscalização,
inspeção e cobrança e ainda exercer atividades de lançamento e arrecadação de taxas,
tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços aos usuários de serviços
públicos, aos Entes consorciados ou conveniados, aos estabelecimentos assistidos e outros
que demandem seus serviços, bem como promover a administração destes fundos e a
aplicação conforme o plano de ação deliberado pela assembleia.

2.5.3 – Mediante aprovação da Assembleia Geral, que fixará os valores dos
respectivos preços públicos em similaridade de condições com o mercado, o Consórcio
poderá prestar serviços a outras pessoas jurídicas de direito público e privado, sendo que
os recursos obtidos reverterão em prol do próprio Consórcio.

2.6 – Os Municípios poderão se consorciar em relação a todas as finalidades,
objetos e objetivos do Consórcio Público, ou apenas a parte destas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE DURAÇÃO E DA SEDE
.......................................

3.2 - ...............................

3.2.1 – Os serviços de controle interno, contabilidade ou jurídicos do Consórcio
Público poderão ser realizados, a título de cooperação, pela Associação dos Municípios
do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, sita à Rua Alberto Stein, n° 466, Bairro Velha, no
Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, mediante convênio.

3.2.2 - ............................

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBSCRIÇÃO



4.1 - São subscritores do Protocolo de Intenções:

I - MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob n° 79.373.767/0001-16, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, na cidade
de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito;

II - MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, na cidade
de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito;

III - MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.780/0001-08, com sede na Rua Celso Ramos, nº 1.168, na
cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito;

IV - MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua Brasília, nº 2, neste Estado,
representado por seu Prefeito;

V - MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 126, na cidade
de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito;

VI - MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede na Rua XV de Novembro, nº 525, na
cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito;

VII - MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 2.055, na
cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito;

VIII - MUNICÍPIO DE RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 1.069, na
cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito;

IX - MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 700, na cidade
de Timbó, neste Estado, representado por seu Prefeito;

X - MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, na cidade de
Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito;

XI - MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.244/0001-02, com sede na Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, na
cidade de Gaspar, neste Estado, representado por seu Prefeito;



XI - MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob nº 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº 344, na cidade de
Guabiruba, neste Estado, representado por seu Prefeito.

4.1.1 - O Protocolo de Intenções, após sua ratificação pelos Municípios que o
subscrevem, converter-se-á no Contrato de Consórcio Público.

4.1.2 - ............................
.......................................

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS

6.1 - .............................:
.......................................

II – votar e ser votado para os cargos de Presidente ou de Vice-Presidente;
.......................................

IV – compor a Diretoria do Consórcio nas condições estabelecidas pelo Estatuto.

6.1.1 - ............................
.......................................

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO
CONSÓRCIO

.......................................

7.2 - ..............................:
.......................................

IV - (revogado);

V - (revogado);

VI – Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do Médio Vale do Itajaí -
FIMAMVI.

7.2.1 – Será instituído por Resolução específica a Unidade de Controle Interno
do Consórcio Público, com a finalidade de executar a verificação e acompanhamento e
estabelecer providências para correção dos atos administrativos e de gestão fiscal
produzidos pelo CIMVI, visando à observância dos princípios constitucionais da
legalidade, da publicidade, da razoabilidade, da economicidade, da eficiência e da
moralidade, bem como para auxiliar o controle externo.

7.2.2 – Resolução do consórcio público disciplinará os processos de competência
do CIMVI, tratando inclusive das instâncias recursais no âmbito administrativo.



CLÁUSULA OITAVA – DA ASSEMBLÉIA GERAL
.......................................

8.3.2 – (revogado).

8.4 - ...............................

8.5 - ..............................:
.......................................
VI - ...............................:
.......................................
c) o orçamento anual do Consórcio e seu Fundo Especial, bem como respectivos

créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos
de terceiros, arrecadação própria e/ou contrato de rateio;

.......................................
VII – (revogado);
........................................

X – aprovar a celebração de convênios e/ou contratos de programa;

XI - .................................
........................................
b) ...................................;

XII - recomendar o reajuste ou revisão do valor das taxas municipais relativas
aos serviços prestados.

8.5.1 - Somente será aceita a cessão de servidores com ônus para o Consórcio
mediante decisão unânime da Assembleia Geral, presentes pelo menos 2/3 (dois terços)
dos membros consorciados.

.......................................

8.11 - Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da
Assembleia Geral será, em até dez dias após a aprovação, publicada no sítio que o
Consórcio manter na rede mundial de computadores – internet.

.......................................

10.4 - ............................:
.......................................
III – autorizar a contratação, dispensa ou exoneração de empregados e de

servidores temporários;

IV - ................................
.......................................



10.5 – Para exercício da função de Diretor Executivo ou de qualquer outro
emprego de confiança no Consórcio Público será exigida formação profissional em nível
superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finalidades do
CIMVI.

CLÁUSULA DÉCIMA–A – DO FUNDO INTERMUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - FIMAMVI

10-A.1 - O Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do Médio Vale do Itajaí -
FIMAMVI, vinculado ao CIMVI, com a finalidade de arrecadar recursos para custear
planos, programas, projetos, ações, obras e serviços visando proteger o meio ambiente
dos municípios consorciados.

10-A.2 - Constituem receitas do Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do
Médio Vale do Itajaí:

I – os valores decorrentes de medidas compensatórias de agravos ambientais de
qualquer natureza ou de empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental;

II – o produto de sanções pecuniárias por crimes ambientais ou de transações em
ações penais ou civis sobre matéria ambiental, decorrentes de fatos ocorridos no
território dos municípios consorciados;

III – o produto de multas por infração ambiental;

IV – a remuneração por serviços de recuperação de passivos ambientais ou de
proteção ao meio ambiente que vierem a ser prestados pelo Consórcio;

V – dotações orçamentárias próprias, que lhe forem destinadas;

VI – contribuições, subvenções e auxílios da Administração Direta e Indireta,
Federal, Estadual e Municipal;

VII – o produto de operações de crédito contratadas para custear investimentos
destinados a gestão ambiental dos municípios consorciados;

VIII – resultante de acordos, convênios, contratos e provenientes de ajuda e
cooperação internacional e de acordos bilaterais entre o Consórcio e instituições públicas
e privadas;

IX – as remunerações oriundas de aplicações financeiras;

X – doações, legados e contribuições que venha a receber de pessoas físicas ou
jurídicas, entidades públicas ou privadas;

XI – outras receitas que lhe venham a ser destinadas.



10-A.3 - Os recursos financeiros do Fundo serão depositados em conta específica,
aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito, e serão administrados
pelo Presidente do CIMVI, ou, na sua ausência, pelo Diretor Executivo do CIMVI, estando
este diretamente subordinado àquele, ambos submetidos à fiscalização do Controle
Interno do Consórcio e do Tribunal de Contas do Estado.

10-A.3.1 - A movimentação e aplicação dos recursos será feita pelo Presidente do
CIMVI em conjunto com o Diretor Executivo.

10-A.4 - Os recursos do Fundo poderão ser aplicados nas seguintes ações
relativas ao meio ambiente:

I - promoção, estimulação e apoio a ações e trabalhos em defesa, conservação,
preservação e recuperação do meio ambiente, do patrimônio paisagístico e dos bens e
valores culturais, prioritariamente no âmbito da Mata Atlântica e Ecossistemas
Associados;

II - edição, apoio e incentivo à publicação de revistas, informativos, jornais,
audiovisuais, vídeos, DVD’s ou qualquer outra forma de publicação sobre assuntos
relativos a meio ambiente, turismo ecologicamente sustentável e assuntos culturais;

III - realização, incentivo ou custeio de pesquisas sobre preservação,
conservação, uso e manejo sustentável dos recursos naturais, incluindo fauna, flora, água,
solo e ar;

IV - realização e divulgação de pesquisas e estudos realizados no país e no
exterior, referentes à preservação, conservação, recuperação e manejo sustentável dos
recursos naturais e do meio ambiente;

V - promoção de cursos, seminários, workshops, dias de campo, palestras e
outras formas de ensino, junto às comunidades, escolas, empresas, órgãos públicos ou
outras organizações da sociedade, para criar uma consciência de preservação,
conservação, recuperação e manejo sustentável do meio ambiente;

VI - promoção, apoio e estímulo de atividades culturais e educacionais,
estimulando a cooperação, união e solidariedade entre as pessoas, incentivando o
desenvolvimento comunitário e regional;

VII - promoção, apoio e estímulo à atividades de agricultura sustentável,
ecoturismo e manejo sustentável dos recursos florestais;

VIII - realização de quaisquer outras atividades relacionadas com as finalidades
do CIMVI.



10-A.5 - Todos os bens, materiais e equipamentos adquiridos com recursos do
Fundo, farão parte do patrimônio do CIMVI.

10-A.6 - O orçamento do Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente integrará o
orçamento do CIMVI, em obediência ao princípio da unidade.

10-A.7 - O Fundo deve atender as disposições das Leis da Contabilidade Pública
e da Responsabilidade Fiscal, no que for aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – (revogada)

11.1 – (revogado).

11.1.1 - (revogado).

11.2 - (revogado).

11.2.1 - (revogado).

11.2.2 - (revogado).

11.2.3 - (revogado).

11.2.4 - (revogado).

11.2.5 - (revogado).

11.3 - (revogado).

11.3.1 - (revogado).

11.4 - (revogado).

11.4.1 - (revogado).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – (revogada)
.......................................

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS HUMANOS
.......................................

13.1.1 - A participação em órgãos diretivos que sejam criados pelos estatutos ou
por deliberação da Assembleia Geral, bem como a participação dos representantes dos
entes consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio não será
remunerada, sendo considerado trabalho público relevante.

.........................................



13.3 - O quadro de pessoal do Consórcio é composto pelos empregados públicos
constantes nos anexos próprios deste Protocolo de Intenções.

........................................

13.3.2 - A remuneração dos empregos públicos é a definida nos anexos próprios
deste Protocolo de Intenções.

13.3.2.1 - Após deliberação da Assembleia Geral, a Diretoria poderá conceder
revisão geral anual de remuneração aos empregados do Consórcio Público no mês de
janeiro de cada ano, nos termos do disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal,
utilizando como teto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE)
acumulado no ano anterior.

13.3.2.2 - A revisão geral anual de que trata o item 13.3.2.1 observará as
seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias dos Municípios consorciados;

II - definição do índice em Assembleia Geral específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de
custeio na Resolução do Orçamento Anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de
pagamento pelo Consórcio Público, preservados os compromissos relativos a
investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de sua atuação;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no
mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169
da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

13.3.2.3 – Acaso a revisão geral ocorra em percentual inferior à variação da
inflação do ano anterior a diferença poderá integrar futura revisão anual, observadas as
condições do item 13.3.2.2, vedada à concessão de efeitos financeiros retroativos.

13.3.2.4 – Para os salários majorados devido à elevação do salário mínimo ou do
piso salarial, o referido aumento deverá ser compensado quando da aplicação do disposto
no item 13.3.2.1.

13.3.3 – (revogado).

13.3.3-A – Após deliberação da Assembleia Geral e autorização legislativa dos
Entes Consorciados, a Diretoria poderá conceder reclassificação do salário inicial de



empregos do quadro geral e/ou reajuste geral de salários aos empregados do Consórcio
Público.

.......................................

13.3.7.1 – .....................:

I - diretamente pelo CIMVI através de processo seletivo simplificado, de títulos,
de provas ou de provas e títulos, após prévia convocação por edital divulgado no site do
Consórcio Público, no Diário Oficial dos Municípios e junto as Instituições de Ensino
conveniadas;

II – .................................
.......................................

13.3.7.3 – ......................:

I - auxílio-transporte mensal, consistente no fornecimento de vale-transporte,
conforme estabelece a legislação federal específica e de acordo com as normas
municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público, ou na indenização
correspondente ao valor líquido que seria desembolsado para aquisição do vale-
transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio ou particular).

II - ..................................
.......................................

13.4.3 - Nos quinze primeiros dias que decorrerem da publicação do extrato
mencionado no item anterior, poderá ser apresentado impugnações ao edital, as quais
deverão ser decididas em sete dias. A íntegra da impugnação e de sua decisão serão
publicadas no sítio que o Consórcio manter na rede mundial de computadores – internet.

.......................................

13.7.3 - Será concedido auxílio-transporte mensal ao empregado ou estagiário
que o requerer, para deslocamento residência/local de trabalho e vice-versa, consistente
no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e
de acordo com as normas municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público,
ou na indenização correspondente ao valor líquido que seria desembolsado para
aquisição do vale-transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio
ou particular).

.......................................

13.7.5 - .........................:
.......................................

II-A – gratificação de função especial, na forma estabelecida no item 13.7.5.2
deste Protocolo de Intenções;

.......................................



13.7.5.2 – Aos servidores efetivos do CIMVI, poderá, a critério da Assembleia
Geral, ser concedida, e livremente destituída, gratificação de função especial em razão de
encargos de especial responsabilidade que venham a desempenhar no CIMVI, sem
prejuízo de suas atividades regulares, no percentual de até 30% (trinta por cento) do
salário mensal previsto para o emprego público de Agente Administrativo. A gratificação
de função especial somente é devida enquanto perdurarem as atividades que a justifiquem
e em nenhuma hipótese será incorporada, para qualquer efeito, ao salário ou à
remuneração dos servidores, não podendo ser percebidas cumulativamente.

13.7.6 - ..........................
.......................................

13.8 – ...........................:

I – Para o emprego de DIRETOR EXECUTIVO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desempenhar as atribuições de
gestão e controle das atividades, recursos financeiros e pessoal do Consórcio Público,
zelando pelo cumprimento das normas estatutárias e regimentais e dos contratos
celebrados; Representar o Consórcio Público conforme poderes outorgados pelo
Presidente; Prestar todas as informações necessárias aos consorciados e aos órgãos
públicos; Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o
desenvolvimento das atividades do Consórcio; Desenvolver outras atribuições correlatas
a função, além das demais previstas no Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar
tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das
atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela
Assembleia Geral ou pela Presidência do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e
experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finalidades do CIMVI.

II – Para o emprego de GESTOR DE SERVIÇOS:
.......................................

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e
experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finalidades do CIMVI.

III - .................................
.......................................

V-A – Para o emprego de FISCAL AMBIENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Efetuar notificações, inspeções,
vistorias, levantamentos e avaliações; Atender denúncias e verificar a ocorrência da



infração ambiental, atuando com poder de polícia na fiscalização ambiental e no controle
das atividades de impacto ambiental local, inclusive lavrando o auto correspondente,
podendo aplicar penalidades compreendidas nas leis de crimes ambientais e códigos
ambientais municipais; Elaborar laudos ou relatórios técnicos; Citar, intimar ou notificar
os responsáveis pelas fontes de poluição a apresentarem documentos ou esclarecimentos;
Exercer atividade orientadora visando à adoção de atitude ambiental positiva; Fiscalizar
e aplicar penalidades às atividades, obras e empreendimentos que causam ou possam
causar impacto ambiental local; Coordenar equipes de trabalho, aplicar normas de
segurança, saúde e meio ambiente, bem como atividades técnicas, administrativas e de
informática; Elaborar documentação técnica de processos; Participar e organizar cursos
e palestras; Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata
ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de nível técnico ou tecnólogo, na área de
Meio Ambiente ou Gestão Ambiental, com devido registro no órgão fiscalizador da
profissão (Conselho Regional).

VI – Para o emprego de ENGENHEIRO QUÍMICO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação, bem como
seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do
ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os
municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de
obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e
pareceres técnicos; Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e
serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do
CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

VII – Para o emprego de ENGENHEIRO SANITARISTA E/OU AMBIENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à engenharia sanitária ou ao
controle sanitário do ambiente, à captação e distribuição de água, ao tratamento de água,
esgoto e resíduos, ao controle de poluição, à drenagem, à higiene e ao conforto de
ambiente, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do



desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade
econômica e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios
consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações
e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas
utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e
pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata
ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

VIII – ............................:
.......................................

IX - Para o emprego de ENGENHEIRO FLORESTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à engenharia florestal, bem como
seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do
ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os
municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de
obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e
pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata
ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

X – (revogado)

XI - Para o emprego de ENGENHEIRO CIVIL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à engenharia civil; Verificar as
condições requeridas para obras e as características do terreno e ainda, procedimentos
para recebimento de obras concluídas; Realizar planejamento e controle de processos
operacionais, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do



desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade
econômica e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios
consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações
e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas
utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e
pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata
ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

XII - Para o emprego de GEÓLOGO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente a atividade
destinada à análise de procedimento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos,
planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente
promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades
de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à
fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento
ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias,
avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas;
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados
e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

XIII – Para o emprego de ADVOGADO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Prestar assessoria jurídica ao
Consórcio, para plena eficácia jurídica dos atos administrativos, através de emissão de
pareceres e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, quando necessário, a
alteração dos conteúdos; Representar o Consórcio, judicial ou extrajudicialmente, ativa
ou passivamente, seja como autor, réu, litisconsorte, opoente, ou terceiro interessado,
perante o Poder Judiciário e demais órgãos públicos, para assegurar a observância do
direito em favor do CIMVI; Analisar e elaborar minutas de contratos, convênios e outros
ajustes de interesse do Consórcio Público, para assegurar a formalidade dos atos
administrativos; Elaborar projetos de documentos normativos do CIMVI, realizar
avaliação jurídica sobre licitações públicas, contratos administrativos e concursos
públicos, subsidiando seus órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e
extrajudicialmente, na defesa dos interesses do Consórcio; Demais atividades correlatas a
função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e



serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do
CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior em Direito, com devido
registro no Órgão fiscalizador da profissão (OAB).

XIV - Para o emprego de ENGENHEIRO AGRÔNOMO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à área de atuação, bem como seus
serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente
de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios
consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações
e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas
utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e
pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata
ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

XV - Para o emprego de BIÓLOGO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como
agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e
atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos
adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do
licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias,
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes
especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços
determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

XVI - Para o emprego de GEÓGRAFO:



a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como
agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e
atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos
adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do
licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias,
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes
especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços
determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

13.9 – ...............................
.......................................

13.11 - A reparação de eventual prejuízo causado pelo empregado ao Consórcio

Público, direta ou indiretamente, é feita, parceladamente, mediante desconto na folha

de pagamento, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração

mensal, abstraídos os descontos legais.

.......................................

14.6 - O Controle Interno poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar
esclarecimentos e, justificadamente, sugerir que a execução do contrato seja suspensa, até
que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PATRIMÔNIO
..........................................

15.2.1 - A Alienação de Bens Móveis dependerá unicamente de aprovação da
Diretoria, quando inservíveis para os fins do Consórcio público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

16.1 - A execução das receitas e das despesas do Consórcio Público, e do
respectivo Fundo Intermunicipal, obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis às
entidades públicas.

16.2 – ...............................:



..........................................

X – o produto da arrecadação de taxas, tarifas e outros preços públicos pela
prestação de serviços, de multa pelo exercício de poder de polícia, ou pelo uso ou outorga
de uso de bens públicos ou serviços;

XI - ...................................
..........................................

16.2.3 - Além das fontes de recursos que lhe são próprias, o Consórcio Público
deve se habilitar ao recebimento de receitas com destinação específica, tais como, valores
decorrentes de medidas compensatórias, verbas destinadas à recuperação de passivo
ambiental e as oriundas de sanções pecuniárias por crimes ambientais, dentre outras.

..........................................

16.3.2 - O critério de rateio das despesas do Consórcio Público para os fins do
inciso III do item 16.3 deste Protocolo de Intenções será definido no Estatuto, levando em
consideração também o coeficiente populacional em sua área de atuação, com
distribuição proporcional para cada Ente consorciado.

..........................................

16.5 - No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio deverá
permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a
cada um de seus titulares.

..........................................

16.7 - Fica o Consórcio autorizado a comparecer como interveniente em
convênios celebrados por Entes consorciados e terceiros, a fim de receber ou aplicar
recursos, executar obras, projetos ou programas e/ou prestar serviços.

..........................................

19.1 - Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada dos serviços
públicos objeto deste protocolo de intenções, bem como aos serviços previstos em contrato
de programa.

19.1.1 – (revogado)
..........................................

19.3.1 - ............................:

I - a elaboração, a avaliação, a auditoria e o monitoramento de planos de
trabalho, bem como de projetos e/ou programas e seus respectivos orçamentos e
especificações;

II - a elaboração de planos de investimentos para a expansão, a manutenção e a
modernização dos sistemas e serviços, inclusive os de gestão;



III – a elaboração de planos de recuperação e/ou redução dos custos dos serviços;
..........................................

V – ...................................:
..........................................
d) a restrição de acesso ou a suspensão da prestação dos serviços em caso de

inadimplência do usuário, sempre precedida por prévia notificação, se for o caso;
e) o assessoramento multidisciplinar, inclusive aos órgãos e unidades dos

municípios consorciados, bem como os demais serviços de cunho administrativo e
financeiro que se fizerem necessários.

19.3.2 - .............................
..........................................

20.1 - Ao Consórcio somente é permitido firmar contrato de programa para
prestar serviços públicos por meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou
contratual, sendo-lhe vedado sub-rogar ou transferir direitos ou obrigações.

..........................................

20.2 - ...............................:
..........................................

IV – revogado;
..........................................

20.2.5 - A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das
indenizações eventualmente devidas, especialmente das perdas referentes à
economicidade e viabilidade da prestação dos serviços pelo Consórcio, por razões de
economia de escala ou de escopo.

..........................................

20.2.8 – (revogado).
..........................................

22.1.2 – O Consórcio Público deverá implementar e manter site institucional na
internet, atendendo as exigências de publicidade, transparência e acesso à informação.

22.2 - ................................
..........................................

ANEXO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE CONFIANÇA

Nº de
Empregos

Denominação do Emprego
Carga
Horária
Semanal

Salário/mês



..... ............ ......... .............
06 Gestor de Serviços ......... .............

ANEXO 2 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES

Nº de
Empregos

Denominação do Emprego
Carga
Horária
Semanal

Salário/mês

02 Advogado 20 horas R$ 3.970,18
....... Agente Administrativo ............. R$ 2.562,71
....... Agente Controle Interno ............. R$ 2.188,69
01 Biólogo 20 horas R$ 3.740,18
....... Contador ............. R$ 2.188,69
01 Engenheiro Agrônomo 20 horas R$ 3.740,18
01 Engenheiro Civil 20 horas R$ 3.740,18
01 Engenheiro Florestal 20 horas R$ 3.740,18
....... Engenheiro Químico ............. R$ 3.740,18
....... Engenheiro Sanitarista e/ou Ambiental ............. R$ 3.740,18
09 Fiscal Ambiental 40 horas R$ 3.000,00
01 Geógrafo 20 horas R$ 3.740,18
01 Geólogo 20 horas R$ 3.740,18
....... Médico Veterinário ......... R$ 3.463,13

ANEXO 3 - (revogado).
(...).”



ANEXO II

Alterações no Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí –
CIMVI, aprovadas nas 36ª e 37ª Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em
04/11/2016, na cidade de Timbó/SC:

“(...)
CAPÍTULO II
DA FINALIDADE, DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, OBJETO E OBJETIVO

Art. 2º - O CIMVI tem como finalidade promover o desenvolvimento humano,
social, cultural e econômico do território onde atua, de maneira articulada e em regime
de estreita cooperação entre os consorciados e/ou com outras entidades públicas,
privadas e da sociedade civil, nacionais e/ou estrangeiras, formalizadas através do
instrumento Contrato de Programa (dimensão político-institucional).

Parágrafo Único – (revogado)

Art. 2º-A - Observados os princípios constitucionais da Administração Pública e
a cooperação com os demais órgãos e instituições públicas da região, o CIMVI terá suas
ações fundadas na atuação integral e integrada, unicidade e descentralização,
participação ampla e controle social, intersetorialidade, interdisciplinariedade e
pluralidade.

Art. 2º-B - O CIMVI tem a sustentabilidade como diretriz de sua proposta de
desenvolvimento para o Médio Vale do Itajaí que se constitui num conjunto integrado de
fatores que potencializam ao mesmo tempo os ativos ambientais, a manutenção do capital
natural e a conservação e preservação dos ecossistemas (dimensão ambiental), a melhoria
da qualidade de vida das populações do meio urbano e rural, a inclusão social através da
equidade e da garantia de direitos humanos, a valorização da identidade popular e da
cultura (dimensão sociocultural), a eficiência através da capacidade de inovar, de
diversificar e de usar e articular serviços e recursos locais para gerar oportunidades de
trabalho e renda, fortalecendo as cadeias produtivas e integrando-as, através da gestão
eficaz dos recursos públicos (dimensão econômica).

Art. 2º-C - Constitui objeto do Consórcio Público:

I - a gestão associada e/ou a prestação de serviços públicos ou de interesse
público, inclusive os de saneamento básico, com a execução de programas e o exercício
de competências pertencentes aos Entes consorciados;

II - o saneamento básico, com a produção de informações, estudos técnicos,
políticas e/ou planos básicos regionais, integrados ou não, de saneamento básico e/ou de
manejo e gestão de resíduos sólidos, contemplando a coleta, reutilização, reciclagem,



compostagem, recuperação e disposição final ambientalmente adequada, bem como a
operação, total ou parcial, dos serviços de abastecimento de água potável, esgotamento
sanitário e/ou manejo de resíduos sólidos, de análises para o controle da qualidade da
água e monitoramento de esgoto e de resíduos sólidos, assistência técnica e assessoria;

III - o meio ambiente, através da prestação dos serviços públicos de gestão
ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização
ambiental das atividades de impacto local, bem como do desenvolvimento, articulação e
implementação de ações e projetos de conservação e preservação do meio ambiente, de
uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais, na
produção agrícola e no desenvolvimento urbano e industrial no âmbito dos municípios
consorciados;

IV - a atenção à sanidade dos produtos de origem agropecuária, a proteção da
saúde dos animais e sanidade dos vegetais, a identidade, qualidade e segurança higiênico-
sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores,
possibilitando a sua regularização sanitária, ambiental, fiscal e tributária através da
assessoria e prestação de serviços próprios e/ ou contratados/conveniados e do
fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos Municípios consorciados e
destes para com o Consórcio;

V - a infraestrutura, o desenvolvimento econômico urbano e rural, a cultura, o
esporte e o turismo, como criação de condições para que os agentes locais se mobilizem
em torno de uma visão de futuro, de um diagnóstico de suas potencialidades e fragilidades,
e dos meios para perseguir um projeto de desenvolvimento sustentável e solidário, próprio
para cada um dos municípios e integrado no âmbito do consórcio, das diretrizes da
economia solidária e das políticas estaduais e/ou nacionais;

VI - os direitos humanos, a criança e o adolescente e a assistência social, através
da provisão das ações de atendimento, acolhimento ou socioassistenciais intermunicipais,
em conformidade com o preconizado no programa nacional de direitos humanos, no
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica da Assistência Social, e nas
políticas nacional e municipal da área, a partir das indicações e deliberações dos
respectivos conselhos municipais;

VII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre
os Entes consorciados, inclusive para fins de desenvolvimento e melhoria da gestão
pública, bem como a instituição e a gestão de programas e/ou projetos de
desenvolvimento institucional, fiscal, seleção e recrutamento, treinamento, capacitação e
aperfeiçoamento, eventual ou continuado, mediante cobrança de preço público dos
interessados.

Art. 2º-D - São objetivos do CIMVI:



I – Fomentar o desenvolvimento sustentável da região de abrangência e a
melhoria da gestão e dos serviços públicos, através de ações integradas intermunicipais,
inclusive para:

a) atuar pelo fortalecimento e modernização de setores estratégicos para a
atividade econômica regional;

b) desenvolver atividades de apoio à modernização da economia regional, como
a logística, transporte, tecnologia da informação, telecomunicações, design, engenharia e
gestão da qualidade;

c) atuar na promoção regional da cultura, do esporte e do turismo, para a
criação e gestão de circuitos e roteiros intermunicipais, inclusive no ecoturismo de base
comunitária;

d) apoiar os municípios na viabilização do plano diretor municipal, inclusive nas
áreas de habitação, saneamento básico, meio ambiente, mobilidade, acessibilidade e
regularização fundiária;

e) atuar em prol das políticas de reconhecimento, preservação e recuperação do
patrimônio cultural, histórico e artístico, material e imaterial e museológico, estimulando
a produção cultural regional;

II - Elaborar estudos, projetos, pesquisas, planos de desenvolvimento e outras
ações e atividades de planejamento, assessoramento e/ou gestão que possam contribuir
para melhoria das áreas que são objeto de atuação do CIMVI;

III – Instituir, implementar e gerir programas e/ou projetos de desenvolvimento
institucional, fiscal, seleção e recrutamento, treinamento, capacitação e aperfeiçoamento,
eventual ou continuado;

IV – No saneamento básico:

a) dar suporte e orientação técnica para a prestação adequada dos Serviços de
Saneamento Básico;

b) prestar, total ou parcialmente, serviços públicos de saneamento básico,
inclusive com operação de estruturas e serviços de abastecimento de água potável,
esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos, além de executar planos, projetos,
programas, obras e serviços;

c) implementar e/ou disponibilizar análises para o controle da qualidade da água
e monitoramento de esgoto;

d) disponibilizar assistência técnica e assessoria, para: solução dos problemas de
saneamento ambiental; elaboração de planos intermunicipais, projetos e promoção de



estudos de concepção; projeção, supervisão e execução de obras; implantação de
processos contábeis, administrativos, gerenciais e operacionais; administração, operação,
manutenção, recuperação e expansão dos sistemas de água, esgoto e resíduos sólidos;
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; orientação na formulação dos planos
municipais e da política tarifária dos serviços de água, esgoto e resíduos sólidos;
intercâmbio com entidades afins, promoção e/ou participação em cursos, seminários e
eventos correlatos; implementação de programas de saneamento rural e urbano,
construção de melhorias sanitárias e proposição de soluções conjuntas água-esgoto-
módulo sanitário; e desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos
destinados à conservação e melhoria das condições ambientais;

V – Na gestão ambiental:

a) atuar como órgão ambiental local para os municípios consorciados, prestando
serviços públicos de gestão ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle,
inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local;

b) incentivar a conservação e preservação ambiental, no sentido de elaboração
de políticas públicas ambientais, criação e manutenção dos Conselhos Municipais de
Meio Ambiente e capacitação de agentes ambientais, em sintonia com as diretrizes
Estaduais e Federais;

c) constituir e/ou capacitar equipes técnicas multidisciplinares para fiscalizar,
monitorar, controlar e inspecionar atividades que causem impacto ambiental local, dentro
da região de abrangência, através da celebração de convênios ambientais com órgãos
municipais, estaduais e federais de meio ambiente;

d) desenvolver atividades de educação ambiental;

e) promover o uso racional dos recursos naturais e a proteção e preservação do
meio-ambiente, inclusive de nascentes e mananciais;

VI – Na gestão e execução dos serviços do Sistema Único de Atenção à Sanidade
Agropecuária (SUASA) no território dos Municípios consorciados, extensível ao dos
Municípios conveniados com o CIMVI:

a) integrar os Serviços de Inspeção dos Municípios entre si e ao Sistema
Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária – SUASA, visando garantir a sanidade
agropecuária, desde o local da produção primária até a colocação do produto final no
mercado;

b) orientar e assessorar os produtores rurais, industriais e fornecedores de
insumos, distribuidores, cooperativas e associações, industriais e agroindustriais,
atacadistas e varejistas e quaisquer outros responsáveis ao longo da cadeia de produção
para garantir a sanidade e a qualidade dos produtos de origem animal e vegetal;



c) constituir ou contratar equipes:

c.1) de assistência técnica, responsáveis pela inspeção e pelo programa de apoio
e desenvolvimento da agroindústria familiar, integrando as iniciativas em rede de maneira
a construir conjuntamente estratégias de viabilização dos empreendimentos com ações de
capacitação, assistência técnica, análise econômica e gestão das agroindústrias,
assessoria na elaboração de perfis agroindustriais e implantação/adequação de
agroindústrias familiares frente à legislação sanitária, ambiental, fiscal, previdenciária e
tributária, projetos de custeio e investimento e relação com mercado consumidor;

c.2 – para inspeção de produtos de origem animal e vegetal habilitados a emitir a
certificação sanitária de origem, fitossanitária de origem, de identidade e de qualidade e
outros procedimentos em acordo com a legislação pertinente, aos estabelecimentos
assistidos pelo consórcio;

d) constituir conjuntamente os requisitos para obtenção da equivalência dos
Serviços de Inspeção dos Municípios para adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de
Produtos de Origem Animal e Vegetal, quais sejam: infraestrutura administrativa;
inocuidade dos produtos; qualidade dos produtos; prevenção e combate à fraude
econômica; e controle ambiental;

e) planejar coordenar, orientar, controlar e executar as políticas de pesquisas
agropecuárias e difusão de tecnologia agropecuária, florestal, pesqueira e de assistência
técnica e extensão a produtores rurais nos seus municípios de abrangência;

VII – Incentivar ações regionais de inclusão social, por meio do esporte, da
cultura e do lazer, garantindo à população o acesso gratuito à prática esportiva, aos
eventos culturais e ao lazer, visando a saúde, a qualidade de vida e o desenvolvimento
humano, prioritariamente para crianças, adolescentes e jovens urbanos e rurais;

VIII – Fortalecer as políticas locais e/ou regionais de direitos humanos, da
criança e do adolescente e de assistência social, atendidos os princípios, diretrizes e
normas que as regulam, bem como ampliar a rede regional de serviços voltados ao
enfrentamento da violência e contra quaisquer discriminações, e desenvolver ações em
favor da defesa, promoção e proteção dos direitos humanos, além de ações de
atendimento, acolhimento ou socioassistenciais intermunicipais.

§ 1º - Para cumprimento de seus objetivos e finalidades, o Consórcio poderá:

I – representar o conjunto de Municípios que o integram em assuntos de interesse
comum, perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais ou
internacionais;

II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos
governamentais ou não-governamentais;



III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos Municípios
consorciados, dispensada a licitação;

IV – realizar licitações compartilhadas e promover desapropriações ou instituir
servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou de interesse
social;

V - adquirir e ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender
necessários, os quais integrarão seu patrimônio;

VI - outorgar concessão, permissão ou autorização de obras e/ou de serviços
públicos ou de interesse público, objeto de gestão associada.

§ 2º - O CIMVI poderá emitir documentos e realizar ações de fiscalização,
inspeção e cobrança e ainda exercer atividades de lançamento e arrecadação de taxas,
tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços aos usuários de serviços
públicos, aos Entes consorciados ou conveniados, aos estabelecimentos assistidos e outros
que demandem seus serviços, bem como promover a administração destes fundos e a
aplicação conforme o plano de ação deliberado pela assembleia.

Art. 3º - Os Municípios poderão se consorciar em relação a todas as finalidades,
objetos e objetivos do Consórcio Público, ou apenas a parte destas.

§ 1º – Para o Município se consorciar apenas em relação a parcela das
finalidades, objetos e objetivos do Consórcio, a sua lei de ratificação do Protocolo de
Intenções deve constar expressamente tal limitação ou ressalva.

§ 2º – Após a ratificação do Protocolo de Intenções, não será admitida nenhuma
limitação posterior a qualquer uma das finalidades, objetos e objetivos do Consórcio
Público.

Art. 4º - ..........................
.......................................

Art. 6º - ..........................

§ 1º – Os serviços de controle interno, contabilidade ou jurídicos do Consórcio
Público poderão ser realizados, a título de cooperação, pela Associação dos Municípios
do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, sita à Rua Alberto Stein, n° 466, Bairro Velha, no
Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, mediante convênio.

§ 2º - ..............................
.......................................

Art. 7º - ..........................:



I - MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob n° 79.373.767/0001-16, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, na cidade
de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares
Municipais nº 88, de 06/09/2007, nº 123, de 16/04/2012, e nº 143, de 22/09/2014;

II - MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, na cidade
de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares
Municipais nº 71, de 17/10/2007, nº 129, de 21/05/2012, e nº 153, de 18/09/2014;

III - MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.780/0001-08, com sede na Rua Celso Ramos, nº 1.168, na
cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis
Complementares Municipais nº 56, de 26/09/2007, nº 93, de 04/04/2012, e nº 111, de
14/08/2014;

IV - MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua Brasília, nº 2, neste Estado,
representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 64, de
27/09/2007, nº 106, de 27/03/2012, e nº 123, de 21/08/2014;

V - MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 126, na cidade
de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Municipais nº
3.625, de 19/10/2007, nº 4.624, de 24/04/2012, e nº 5.006, de 01/07/2014;

VI - MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede na Rua XV de Novembro, nº 525, na
cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis
Complementares Municipais nº 139, de 26/09/2007, nº 234, de 06/04/2012, e nº 265, de
30/07/2014;

VII - MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 2.055, na
cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis
Complementares Municipais nº 133, de 04/09/2007, nº 213, de 27/03/2012, e nº 250, de
09/07/2014;

VIII - MUNICÍPIO DE RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 1.069, na
cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis
Complementares Municipais nº 14, de 11/09/2007, nº 36, de 17/04/2012, e nº 51, de
24/02/2015;

IX - MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no



CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 700, na cidade
de Timbó, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares
Municipais nº 340, de 07/12/2007, nº 418, de 13/07/2012, e nº 451, de 12/09/2014;

X - MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, na cidade de
Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, conforme Leis
Complementares Municipais nº 11, de 01.04.2013, e nº 17, de 05/12/2014;

XI – MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 83.102.244/0001-02, com sede na Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, na
cidade de Gaspar, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, conforme Lei
Municipal nº 3.145, de 14.10.2009, e Leis Complementares Municipais nº 53, de
17.07.2013, e nº 59, de 15/04/2015;

XII – MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob nº 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº 344, na cidade de
Guabiruba, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, conforme Leis
Complementares Municipais nº 1.393, de 12.06.2013, e nº 1.486, de 27/11/2014.

Parágrafo único – ..........
.......................................

Art. 13 - ........................:
.......................................

II – votar e ser votado para os cargos de Presidente ou de Vice-Presidente;
.......................................

IV – compor a Diretoria do Consórcio Público nas condições estabelecidas neste
Estatuto.

Parágrafo único – ..........
.......................................

CAPÍTULO VII
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO PÚBLICO
.......................................

Art. 16 - .........................:
.......................................

IV – (revogado);
.......................................

VI – Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do Médio Vale do Itajaí -



FIMAMVI.

§ 1º – A Assembleia Geral poderá autorizar a formação de grupos, conselhos ou
comissões especiais para propósitos específicos, delimitando sua atuação e competência.

.......................................

§ 3º – Será instituída por Resolução específica a Unidade de Controle Interno do
Consórcio Público, com a finalidade de executar a verificação e acompanhamento e
estabelecer providências para correção dos atos administrativos e de gestão fiscal
produzidos pelo CIMVI, visando à observância dos princípios constitucionais da
legalidade, da publicidade, da razoabilidade, da economicidade, da eficiência e da
moralidade, bem como para auxiliar o controle externo.

§ 4º – Resolução do consórcio público disciplinará os processos de competência
do CIMVI, tratando inclusive das instâncias recursais no âmbito administrativo.

CAPÍTULO VIII
.......................................

Art. 19 - .........................
.......................................

§ 2º - (revogado).

Art. 20 - .........................
.......................................

Art. 21 - .........................:
.......................................

VI – ................................:
.......................................

c) o orçamento anual do Consórcio Público e seu Fundo Especial, bem como
respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por
recursos advindos de terceiros, arrecadação própria e/ou contrato de rateio;

.......................................

VII – (revogado);
.......................................

X – aprovar a celebração de convênios e/ou Contratos de Programa;

XI – ...............................:
.......................................



b) ...................................;

XII - recomendar o reajuste ou revisão do valor das taxas municipais relativas
aos serviços prestados.

§ 1º - ..............................
.......................................

Art. 25 - Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da
Assembleia Geral será, em até dez dias após a aprovação, publicada no sítio que o
Consórcio Público deve manter na rede mundial de computadores – internet.

Parágrafo único – ..........
.......................................

Art. 34 – ........................:
.......................................

III – autorizar a contratação, dispensa ou exoneração de empregados e de
servidores temporários;

.......................................

Art. 35 - Para exercício da função de Diretor Executivo ou de qualquer outro
emprego de confiança no Consórcio Público será exigida formação profissional em nível
superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finalidades do
CIMVI.

CAPÍTULO X–A
DO FUNDO INTERMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MÉDIO VALE DO

ITAJAÍ - FIMAMVI

Art. 35-A - O Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do Médio Vale do Itajaí -
FIMAMVI, vinculado ao CIMVI, com a finalidade de arrecadar recursos para custear
planos, programas, projetos, ações, obras e serviços visando proteger o meio ambiente
dos municípios consorciados.

Art. 35-B - Constituem receitas do Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do
Médio Vale do Itajaí:

I – os valores decorrentes de medidas compensatórias de agravos ambientais de
qualquer natureza ou de empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental;

II – o produto de sanções pecuniárias por crimes ambientais ou de transações em
ações penais ou civis sobre matéria ambiental, decorrentes de fatos ocorridos no
território dos municípios consorciados;



III – o produto de multas por infração ambiental;

IV – a remuneração por serviços de recuperação de passivos ambientais ou de
proteção ao meio ambiente que vierem a ser prestados pelo Consórcio;

V – dotações orçamentárias próprias, que lhe forem destinadas;

VI – contribuições, subvenções e auxílios da Administração Direta e Indireta,
Federal, Estadual e Municipal;

VII – o produto de operações de crédito contratadas para custear investimentos
destinados a gestão ambiental dos municípios consorciados;

VIII – resultante de acordos, convênios, contratos e provenientes de ajuda e
cooperação internacional e de acordos bilaterais entre o Consórcio e instituições públicas
e privadas;

IX – as remunerações oriundas de aplicações financeiras;

X – doações, legados e contribuições que venha a receber de pessoas físicas ou
jurídicas, entidades públicas ou privadas;

XI – outras receitas que lhe venham a ser destinadas.

Art. 35-C - Os recursos financeiros do Fundo serão depositados em conta
específica, aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito, e serão
administrados pelo Presidente do CIMVI, ou, na sua ausência, pelo Diretor Executivo do
CIMVI, estando este diretamente subordinado àquele, ambos submetidos à fiscalização do
Controle Interno do Consórcio e do Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Único - A movimentação e aplicação dos recursos será feita pelo
Presidente do CIMVI em conjunto com o Diretor Executivo.

Art. 35-D - Os recursos do Fundo poderão ser aplicados nas seguintes ações
relativas ao meio ambiente:

I - promoção, estimulação e apoio a ações e trabalhos em defesa, conservação,
preservação e recuperação do meio ambiente, do patrimônio paisagístico e dos bens e
valores culturais, prioritariamente no âmbito da Mata Atlântica e Ecossistemas
Associados;

II - edição, apoio e incentivo à publicação de revistas, informativos, jornais,
audiovisuais, vídeos, DVD’s ou qualquer outra forma de publicação sobre assuntos
relativos a meio ambiente, turismo ecologicamente sustentável e assuntos culturais;



III - realização, incentivo ou custeio de pesquisas sobre preservação,
conservação, uso e manejo sustentável dos recursos naturais, incluindo fauna, flora, água,
solo e ar;

IV - realização e divulgação de pesquisas e estudos realizados no país e no
exterior, referentes à preservação, conservação, recuperação e manejo sustentável dos
recursos naturais e do meio ambiente;

V - promoção de cursos, seminários, workshops, dias de campo, palestras e
outras formas de ensino, junto às comunidades, escolas, empresas, órgãos públicos ou
outras organizações da sociedade, para criar uma consciência de preservação,
conservação, recuperação e manejo sustentável do meio ambiente;

VI - promoção, apoio e estímulo de atividades culturais e educacionais,
estimulando a cooperação, união e solidariedade entre as pessoas, incentivando o
desenvolvimento comunitário e regional;

VII - promoção, apoio e estímulo à atividades de agricultura sustentável,
ecoturismo e manejo sustentável dos recursos florestais;

VIII - realização de quaisquer outras atividades relacionadas com as finalidades
do CIMVI.

Art. 35-E - Todos os bens, materiais e equipamentos adquiridos com recursos do
Fundo, farão parte do patrimônio do CIMVI.

Art. 35-F - O orçamento do Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente integrará o
orçamento do CIMVI, em obediência ao princípio da unidade.

Art. 35-G - O Fundo deve atender as disposições das Leis da Contabilidade
Pública e da Responsabilidade Fiscal, no que for aplicável.

CAPÍTULO XI
(revogado)

Art. 36 – (revogado).

§ 1º - (revogado).

§ 2º - (revogado).

Art. 37 - (revogado).

§ 1º - (revogado).

§ 2º - (revogado).



§ 3º - (revogado).

§ 4º - (revogado).

§ 5º - (revogado).

§ 6º - (revogado).

§ 7º - (revogado).

§ 8º - (revogado).

Art. 38 - (revogado).

Parágrafo Único - (revogado).

Art. 39 – (revogado).

§ 1º - (revogado).

§ 2º - (revogado).

§ 3º - (revogado).

CAPÍTULO XII
.......................................

Art. 44 - .........................
.......................................

§ 1º - A participação em órgãos diretivos que sejam criados pelo Estatuto ou por
deliberação da Assembleia Geral, bem como a participação dos representantes dos Entes
consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio Público não será
remunerada, sendo considerado trabalho público relevante.

§ 2º - ..............................
.......................................

Art. 46 - .........................
.......................................

§ 5º - ...............................

§ 5º-A - A revisão geral anual de que trata o parágrafo anterior observará as
seguintes condições:



I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias dos Municípios consorciados;

II - definição do índice em Assembleia Geral específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de
custeio na Resolução do Orçamento Anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de
pagamento pelo Consórcio Público, preservados os compromissos relativos a
investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de sua atuação;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no
mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169
da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

§ 5º-B - Acaso a revisão geral ocorra em percentual inferior à variação da
inflação do ano anterior a diferença poderá integrar futura revisão anual, observadas as
condições do parágrafo anterior, vedada à concessão de efeitos financeiros retroativos.

§ 5º-C - Para os salários majorados devido à elevação do salário mínimo ou do
piso salarial, o referido aumento deverá ser compensado quando da aplicação do disposto
no § 5º deste artigo.

.......................................

§ 6º-A – Após deliberação da Assembleia Geral e autorização legislativa dos
Entes Consorciados, a Diretoria poderá conceder reclassificação do salário inicial de
empregos do quadro geral e/ou reajuste geral de salários aos empregados do Consórcio
Público.

§ 7º - .............................
.......................................

§ 12 – ...........................:

I - diretamente pelo CIMVI através de processo seletivo simplificado, de títulos,
de provas ou de provas e títulos, após prévia convocação por edital divulgado no site do
Consórcio Público, no Diário Oficial dos Municípios e junto as Instituições de Ensino
conveniadas;

II – .................................
.......................................

§ 14 - ............................:



I - auxílio-transporte mensal, consistente no fornecimento de vale-transporte,
conforme estabelece a legislação federal específica e de acordo com as normas
municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público, ou na indenização
correspondente ao valor líquido que seria desembolsado para aquisição do vale-
transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio ou particular).

II – ..................................
.......................................

Art. 47 - .........................
.......................................

§ 3º - Nos quinze primeiros dias que decorrerem da publicação do extrato
mencionado no parágrafo anterior, poderá ser apresentado impugnações ao edital, as
quais deverão ser decididas em sete dias. A íntegra da impugnação e de sua decisão será
publicada no sítio que o Consórcio Público manter na rede mundial de computadores –
internet.

Art. 48 - .........................
.......................................

Art. 50 – ........................:

Nº de
Empregos

Denominação do Emprego
Carga Horária

Semanal
Salário/mês

............ ..................... ................ ................
06 Gestor de Serviços .................. ................

§ 1º - ..............................
.......................................

Art. 51 - .........................:

Nº de
Empregos

Denominação do Emprego
Carga Horária

Semanal
Salário/mês

02 Advogado 20 horas R$ 3.970,18
............ Agente Administrativo ................ R$ 2.562,71
............ Agente Controle Interno ................ R$ 2.188,69
01 Biólogo 20 horas R$ 3.740,18

............ Contador ................ $ 2.188,69
01 Engenheiro Agrônomo 20 horas R$ 3.740,18
01 Engenheiro Civil 20 horas R$ 3.740,18
01 Engenheiro Florestal 20 horas R$ 3.740,18

............ Engenheiro Químico ................ R$ 3.740,18



............
Engenheiro Sanitarista e/ou

Ambiental
................ R$ 3.740,18

09 Fiscal Ambiental 40 horas R$ 3.000,00
01 Geógrafo 20 horas R$ 3.740,18
01 Geólogo 20 horas R$ 3.740,18

............ Médico Veterinário ................ R$ 3.463,13

§ 1º - ..............................
.......................................

Art. 52-B - Será concedido auxílio-transporte mensal ao empregado ou estagiário
que o requerer, para deslocamento residência/local de trabalho e vice-versa, consistente
no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e
de acordo com as normas municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público,
ou na indenização correspondente ao valor líquido que seria desembolsado para
aquisição do vale-transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio
ou particular).

.......................................

Art. 52-D - .....................:
.......................................

II-A – gratificação de função especial, na forma estabelecida no § 2º deste artigo;

III – ................................;
.......................................

§ 1º – O valor da gratificação complementar de que trata o inciso II deste artigo
poderá ser reduzido nos casos em que sua aplicação integral acarrete o pagamento de
remuneração superior ao valor do salário estabelecido para o emprego de Diretor
Executivo.

§ 2º - Aos servidores efetivos do CIMVI, poderá, a critério da Assembleia Geral,
ser concedida, e livremente destituída, gratificação de função especial em razão de
encargos de especial responsabilidade que venham a desempenhar no CIMVI, sem
prejuízo de suas atividades regulares, no percentual de até 30% (trinta por cento) do
salário mensal previsto para o emprego público de Agente Administrativo. A gratificação
de função especial somente é devida enquanto perdurarem as atividades que a justifiquem
e em nenhuma hipótese será incorporada, para qualquer efeito, ao salário ou à
remuneração dos servidores, não podendo ser percebidas cumulativamente.

Art. 52-E - .....................
.......................................

Art. 53 – ........................:



I - ...................................:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desempenhar as atribuições de
gestão e controle das atividades, recursos financeiros e pessoal do Consórcio Público,
zelando pelo cumprimento das normas estatutárias e regimentais e dos contratos
celebrados; Representar o Consórcio Público conforme poderes outorgados pelo
Presidente; Prestar todas as informações necessárias aos consorciados e aos órgãos
públicos; Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o
desenvolvimento das atividades do Consórcio; Desenvolver outras atribuições correlatas
a função, além das demais previstas no Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar
tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das
atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela
Assembleia Geral ou pela Presidência do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e
experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finalidades do CIMVI.

II - .................................:
.......................................

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e
experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finalidades do CIMVI.

III - ................................:
.......................................

V-A – Para o emprego de FISCAL AMBIENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Efetuar notificações, inspeções,
vistorias, levantamentos e avaliações; Atender denúncias e verificar a ocorrência da
infração ambiental, atuando com poder de polícia na fiscalização ambiental e no controle
das atividades de impacto ambiental local, inclusive lavrando o auto correspondente,
podendo aplicar penalidades compreendidas nas leis de crimes ambientais e códigos
ambientais municipais; Elaborar laudos ou relatórios técnicos; Citar, intimar ou notificar
os responsáveis pelas fontes de poluição a apresentarem documentos ou esclarecimentos;
Exercer atividade orientadora visando à adoção de atitude ambiental positiva; Fiscalizar
e aplicar penalidades às atividades, obras e empreendimentos que causam ou possam
causar impacto ambiental local; Coordenar equipes de trabalho, aplicar normas de
segurança, saúde e meio ambiente, bem como atividades técnicas, administrativas e de
informática; Elaborar documentação técnica de processos; Participar e organizar cursos
e palestras; Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata
ou pela Diretoria do CIMVI.



b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de nível técnico ou tecnólogo, na área de
Meio Ambiente ou Gestão Ambiental, com devido registro no órgão fiscalizador da
profissão (Conselho Regional).

VI – ...............................:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação, bem como
seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do
ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os
municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de
obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e
pareceres técnicos; Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e
serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do
CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

VII – ..............................:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à engenharia sanitária ou ao
controle sanitário do ambiente, à captação e distribuição de água, ao tratamento de água,
esgoto e resíduos, ao controle de poluição, à drenagem, à higiene e ao conforto de
ambiente, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do
desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade
econômica e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios
consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações
e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas
utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e
pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata
ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

VIII – .............................:



.......................................

IX - Para o emprego de ENGENHEIRO FLORESTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à engenharia florestal, bem como
seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do
ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os
municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de
obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e
pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata
ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

.......................................

XI - Para o emprego de ENGENHEIRO CIVIL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à engenharia civil; Verificar as
condições requeridas para obras e as características do terreno e ainda, procedimentos
para recebimento de obras concluídas; Realizar planejamento e controle de processos
operacionais, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do
desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade
econômica e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios
consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações
e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas
utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e
pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata
ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

XII - Para o emprego de GEÓLOGO:



a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente a atividade
destinada à análise de procedimento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos,
planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente
promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades
de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à
fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento
ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias,
avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas;
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados
e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

XIII – Para o emprego de ADVOGADO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Prestar assessoria jurídica ao
Consórcio, para plena eficácia jurídica dos atos administrativos, através de emissão de
pareceres e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, quando necessário, a
alteração dos conteúdos; Representar o Consórcio, judicial ou extrajudicialmente, ativa
ou passivamente, seja como autor, réu, litisconsorte, opoente, ou terceiro interessado,
perante o Poder Judiciário e demais órgãos públicos, para assegurar a observância do
direito em favor do CIMVI; Analisar e elaborar minutas de contratos, convênios e outros
ajustes de interesse do Consórcio Público, para assegurar a formalidade dos atos
administrativos; Elaborar projetos de documentos normativos do CIMVI, realizar
avaliação jurídica sobre licitações públicas, contratos administrativos e concursos
públicos, subsidiando seus órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e
extrajudicialmente, na defesa dos interesses do Consórcio; Demais atividades correlatas a
função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e
serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do
CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior em Direito, com devido
registro no Órgão fiscalizador da profissão (OAB).

XIV - Para o emprego de ENGENHEIRO AGRÔNOMO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à área de atuação, bem como seus
serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente
de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios



consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações
e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas
utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e
pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata
ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

XV - Para o emprego de BIÓLOGO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como
agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e
atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos
adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do
licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias,
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes
especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços
determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

XVI - Para o emprego de GEÓGRAFO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise
de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos projetos ambientais às
normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente
estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como
agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e
atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos
adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do
licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias,
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes
especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços
determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com
devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).



SEÇÃO VI
.......................................

Art. 53-C – ....................

§ 1º - A reparação de eventual prejuízo causado pelo empregado ao Consórcio Público,

direta ou indiretamente, é feita, parceladamente, mediante desconto na folha de

pagamento, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração mensal,

abstraídos os descontos legais.

.......................................

Art. 59 – O Controle Interno poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar
esclarecimentos e, justificadamente, sugerir que a execução do contrato seja suspensa, até
que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios.

.......................................

Art. 62 – A execução das receitas e das despesas do Consórcio Público, e do
respectivo Fundo Intermunicipal, obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis às
entidades públicas.

Art. 63 – ........................:
.......................................

X – o produto da arrecadação de taxas, tarifas e outros preços públicos pela
prestação de serviços, de multa pelo exercício de poder de polícia, ou pelo uso ou outorga
de uso de bens públicos ou serviços;

.......................................

§ 3º - Além das fontes de recursos que lhe são próprias, o Consórcio Público deve
se habilitar ao recebimento de receitas com destinação específica, tais como, valores
decorrentes de medidas compensatórias, verbas destinadas à recuperação de passivo
ambiental e as oriundas de sanções pecuniárias por crimes ambientais, dentre outras.

Art. 64 – ........................:
.......................................

§ 3º - O critério de rateio das despesas do Consórcio Público, para os fins do
inciso III do caput deste artigo, será definido pela Diretoria nos respectivos contratos e
submetido à aprovação da Assembleia Geral, levando em consideração também o
coeficiente populacional em sua área de atuação, com distribuição proporcional para
cada Ente consorciado.



Art. 65 – ........................:

Art. 66 – No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio
Público deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira de cada
serviço em relação a cada um de seus titulares.

.......................................

Art. 68 – Fica o Consórcio Público autorizado a comparecer como interveniente
em convênios celebrados por Entes consorciados e terceiros, a fim de receber ou aplicar
recursos, executar obras, projetos ou programas e/ou prestar serviços.

.......................................

Art. 74 - Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada dos serviços
públicos objeto deste Estatuto e do Contrato de Consórcio Público, bem como aos
serviços previstos em contrato de programa.

§ 1º - (revogado)

§ 2º - ..............................
.......................................

Art. 76 - .........................

§ 1º - .............................:

I - a elaboração, a avaliação, a auditoria e o monitoramento de planos de
trabalho, bem como de projetos e/ou programas e seus respectivos orçamentos e
especificações técnicas;

II - a elaboração de planos de investimentos para a expansão, a manutenção e a
modernização dos sistemas e serviços, inclusive os de gestão;

III – a elaboração de planos de recuperação e/ou redução dos custos dos serviços;
.......................................

V – ................................:
.......................................

d) a restrição de acesso ou a suspensão da prestação dos serviços em caso de
inadimplência do usuário, sempre precedida por prévia notificação, se for o caso;

e) o assessoramento multidisciplinar, inclusive aos órgãos e unidades dos
municípios consorciados, bem como os demais serviços de cunho administrativo e
financeiro que se fizerem necessários.



§ 2º - ..............................
.......................................

Art. 79 - Ao Consórcio Público somente é permitido firmar Contrato de
Programa para prestar serviços públicos por meios próprios ou sob sua gestão
administrativa ou contratual, sendo-lhe vedado sub-rogar ou transferir direitos ou
obrigações.

§ 1º - ..............................
.......................................

Art. 80 - ........................:
.......................................

IV – (revogado);

V – ................................;
.......................................

§ 5º - A extinção do Contrato de Programa dependerá do prévio pagamento das
indenizações eventualmente devidas, especialmente das perdas referentes à
economicidade e viabilidade da prestação dos serviços pelo Consórcio Público, por
razões de economia de escala ou de escopo.

.......................................

§ 8º - (revogado).

§ 9º - (revogado).

CAPÍTULO XXI
.......................................

Art. 83-A - O Consórcio Público deverá implementar e manter site institucional
na internet, atendendo as exigências de publicidade, transparência e acesso à informação.

Art. 84 - .........................
........................................”


